
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 494, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

Retifica a Portaria ne 490, de 21 de outubro de

2025, que declarou a exoneração da servidora

Maria Luciene Tenório, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIOERANDO o disposto nos artigos 33 e 34 da Lei Municipal ns 075/1998 (Regime

Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais), que tratam das hipóteses de vacância do
cargo público;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a redação da Portaria ns 49O de 21 de outubro
de 2O25, ao fundamento jurídico correto da vacância do cargo, em razão da aposentadoria
por incapacidade permanente da servidora Maria Luciene Tenório,

RESOLVE:

Art. le Retificar a Portaria ns 490, de 21 de outubro de 2025, onde se lê:

"Exonera a servidora Marie Luciêne Tenório (...)"

Leia-se:

"Declara a vacância do cargo efetivo ocupado pela servidora Maria Luciene Tenório, em
razão de aposentadoria por incapacidade permanente, nos termos do inciso Vl do art. 33 da Lei

MunicipaI nP OiS / 1998."

Art.29 Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria ns 490, de 21 de outubro
de 2025.

Art.39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data
da publicação da Portaria ne 49O/2O25, em 21 de outubro de 2025.

Pedra Preta,22 de outubro de 2025.
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AÊ.49 Esta Portaria entra em vigor nô data de sua publicação,
com eÍeitos retroativos a 2 de outubro dê 2025.
Pedra Preta, 22 de outubÍo de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIÂ NS 493, DE 2025 - RÊTIFICA A PORTARIA 1{9
489, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025, QUE DECLAROU A

EXONERAçÀO DA SERVIDORA EUNICÊ MARCELINA DOS
SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIÂS.

Retifica a Portaria nq 489, de 21 de outubro de 2025, que declarou
a exoneração da servidora Eunice lrlarcellna dos Santos, ê dá
outras providências.

A PREFEIÍA lr{Ul{lClPAL DE PEDR^ PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atriburçóês legais e,

CONSIDERÁNDO o disposto nos artigos 33 ê 34 da Lei Municipal
nc 075/1998 (Regimê Jurídico Único dos Servidores Públicos Muni-
cipais), que tratam das hipóteses de vacância do cargo público;

CONSIDERÂt'lDO a necessidade de adequar a redação da Porta-
íiô ns 499, de 21 de outubro de 2025, ao fundamehto jurídico cor-
reto da vacância do cargo, em razão da aposentadoria por inca-
pacidade permanente da servidora Eunice Marcellna dos San-
tos,

RESOLVET

Art. 19 Retificar a Portaria nq 489, de 21 de outubro de 2025, on-
de s€ lê:

"Exonera a seívidora Eunicê l.laÍcêllnã do3 Santos (...)"

Leia-sei

"Declara a vacânciô do cargo efetivo ocupado pela servidora Eu-
nicê Marcêlina dos Santos. em razão de aposentadoria por in-
capacidade permanente, nos teÍmos do inciso Vl do art.33 da Lêi
Municipal ne 075/1998."

AÉ. 2e Permanecem inalteradas as demais disposiçôes da Porta-
ria no 489, de 21 de outubÍo de 2025.

Art. 3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos íetroativos à data da publicaçáo da Po.taria nq 489/
2025, em 21 de outubro de 2025.

Pedra Preta,22 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍefe,ta Municipal

Registrada nêsta Secretaria e

Publicôdô no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 494, DE 2025 - RETIFICA A PORTARIÂ N9
49O, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025, QUE DECLÁROU A

EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MARIA LUCIENE TENÓRIO, E
DÁ ouTRAs PRovIDÊNcIÂs,

Retafica a Poítaria na 490, de 21 de outubro de 2025, que declaroú
a exoneração da seÍvidorô Maria Luclênê Tenório, e dá outras
providôncias.

A PREFÉ]TA MUNICIPÂL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto nos aÊigos 33 e 34 da Lei Municipôl
na 075/1998 (Rêgime Jurídico único dos Servidores públicos Muni-
cipais), que tratam das hipótêses de vacância do cargo público;

CONSIOERANDO a necessidadê de adequar a redaçâo da porta-
riô ne 490, de 21 dê outubro de 2025. ao fundamênto jun?ico cor-
Íeto da vacância do càrgo, em razão da aposentadoria por inca-
pacidade pêrmanente da seryidora Maria Luciênê Tenórlo,
RESOLVET

Art, le Retificar ô Portaria n! 490, de 21 de outubro de 2025, on-
de se lê:

"Exonera a servidora MaÍia Lucienê Tenório (...)"

Leaa-se:

"Declara a vacância do cargo efetivo ocupado pela servidorâ Í{a-
,ia Luciene Íênório, em râzão de aposentadoria por incapacida-
de permanente, nos têrmos do inciso Vl do art. 33 da Lei Munici-
pal no 075/1998."

AÊ. 2e Permãnecem inalteradas âs demais disposições dà Porta-
ria ne 490, de 21 de outubro de 2025.

AÉ. 3! Esta Portaria entra êm vigor na datô de sua publicaçáo,
com efeitos retroativos à data da publicação da Portaria ne 490/
2025, em 21 de outubro de 2025-

Pedía Preta,22 de outubro de 2025.

IRÂCI FERREIRÂ DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada ôô Diáíio Oficial da AMM.

Retifica a Portaria n0 491, de 21 de outubro de 2025, que declarou
a êxoneração da servidora Odete PêreiÍa da Sllva. e dá outras
píovidências.

A PREFEITA MUNICIPÂL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçóes legdis e,

coNSIDERANDo o disposto nos ôrtigos 33 e 34 da Lei Municipal
no 075/1998 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Muni-
cipais), quê tratam das hipóteses de vacância do cargo público;

CONSIDERANDO a necêssidade de adequar a redação da Porta-
ria nq 491, de 21 de outubro de 2025, ao fundamento jurídico cor-
reto da vacância do cargo, em razão da aposentadoria por inca-
pacidade permanênte dâ servidora Odêtê Pêreira da Sllva,

RESOLVE:

AÉ, 1! Retificar a Portaria no 491, dê 21 de outubro de 2025, on-
de se lê:

"Exonera a seryidora Odete PerêlÍa da Sllva {..,)"

Leia.se:

"Declara a vacância do cargo efetivo ocupado pêla servidora
Odete PerêlÍa da sllva, em Íazão de aposentadoÍia por inca-
pacidade permanente, nos termos do inciso Vl do aít. 33 da Lei

Municipal na 075/1998."

ÀÉ. 2t Pêrmanecem inalteradas ã5 dêmais disposiçóes da Porta-
ria na 491, de 21 de outubro de 2025.

Art. 3e Esta PoÊaria entra em vigor na data de sua publicação,
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PORTARIA N9 495, DE 2025 . RETIFICA A PORTARIÂ N9
491, DE 21 DE OUÍUBRO DE 2025, QUE DECLÂROU A

EXONERAÇÂO DA SERVIDORA ODEÍE PEREIRA DA SILVA, E

DÁ oUTRÂS PRoVIDÊNCIAS.


